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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 036/2025 

 

 

Dispõe sobre concessão de título de Cidadão 

Diademense ao Sr. Teonilio Monteiro da Costa 

(Barba). 

 

O Vereador Geraldo Antônio da Silva (Gel 

Antônio), no uso e gozo de suas atribuições legais 

que lhe confere o artigo 57 da Lei Orgânica 

Municipal, combinado com o artigo 177 do 

Regimento Interno, apresenta para apreciação 

Plenária, o seguinte PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

 

Art. 1º. Fica concedido o título de Cidadão Diademense ao Sr. Teonilio Monteiro da Costa, 

popularmente conhecido como Barba, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 

comunidade e ao fortalecimento da luta dos trabalhadores no Município de Diadema. 

Parágrafo único. O título a que se refere este artigo será entregue ao homenageado, em Sessão 

Solene, especialmente convocada para esta finalidade. 

Art. 2º. As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Diadema, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. GERALDO ANTÔNIO DA SILVA 

(GEL ANTÔNIO) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Título 

de Cidadão Diademense ao Deputado Estadual Teonilio Monteiro da Costa – Barba, em 

reconhecimento à sua trajetória de vida, marcada pela luta em defesa dos trabalhadores, e por 

sua destacada atuação política e social em prol do povo de Diadema e de toda a região do 

ABC Paulista. 

 

Nascido em Água Boa (MG), Teonilio Monteiro da Costa, conhecido como 

Barba, chegou a São Bernardo do Campo aos cinco anos de idade. Viveu a infância em uma 

ocupação popular em frente ao quilômetro 23 da Rodovia Anchieta, próximo à fábrica da 

Volkswagen. Desde cedo, enfrentou as dificuldades da vida, catando lixo ao lado da mãe para 

ajudar no sustento familiar. Na adolescência, lavou carros no pátio da antiga Chrysler e, 

posteriormente, trabalhou por 11 anos na indústria de móveis como tapeceiro. 

  

No entanto, foi na metalurgia que construiu sua história, dedicando-se por 

cinco anos à Volkswagen e 25 anos à Ford, onde se aposentou. 

 

Foi na condição de metalúrgico que Barba descobriu sua vocação para a luta 

coletiva e para a defesa dos direitos dos trabalhadores. Atuou como membro da Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) e da Comissão de Fábrica da Ford, sendo também 

dirigente da Federação Estadual dos Metalúrgicos da CUT (FEM-CUT), participando 

ativamente de greves e mobilizações que marcaram a história da classe trabalhadora do ABC. 

 

Sua trajetória sindical o levou à diretoria da Federação dos Metalúrgicos do 

Estado de São Paulo da CUT (FEM-CUT), onde ajudou a fundar a Unisol Brasil (Central de 

Cooperativas e de Empreendimentos Solidários) e a integrar a direção executiva do Sindicato 

dos Metalúrgicos do ABC, o mesmo sindicato onde o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva 

iniciou sua caminhada política. 

 

Em 2014, Barba foi eleito Deputado Estadual pelo Partido dos Trabalhadores 

(PT), estreando na vida pública com a missão de representar os trabalhadores na Assembleia 

Legislativa do Estado de São Paulo. Em 2018, foi reeleito como o deputado mais votado do 

PT 111.244 votos, o que correspondeu a aproximadamente 5,57% dos votos válidos na cidade 

e, em 2022, renovou seu mandato com expressiva votação de 108.071 votos em todo o 

Estado, sendo 17.823 votos obtidos somente na cidade de Diadema, o que demonstra o forte 

vínculo do parlamentar com o Município e com seus moradores. 

 

Em 2023, no início de seu terceiro mandato, foi eleito Primeiro Secretário da 

Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (Alesp), cargo de grande 

relevância institucional. 

 

Entre suas principais conquistas parlamentares, destacam-se: 

 

A instituição do feriado de 20 de novembro – Dia da Consciência Negra no 

Estado de São Paulo, marco fundamental na valorização da luta do povo negro; 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

A Lei nº 17.645/2023, criada em parceria com a ABEA (Associação Brasileira 

de Emprego Apoiado), que incentiva empresas a contratarem pessoas com deficiência 

(PCDs); 

 

A lei que assegura gratuidade na segunda via de documentos emitidos pelo 

Estado em casos de extravio ou danos provocados por catástrofes naturais. 

 

 

Durante seus dez anos de atuação parlamentar, Barba destacou-se na defesa dos 

direitos sociais e trabalhistas, combatendo a privatização da Sabesp, a reforma da Previdência 

estadual, que retirou direitos dos servidores, e a implantação das escolas cívico-militares, que 

desvirtuam o papel educativo do Estado. 

 

Em junho de 2025, o deputado concluiu sua formação em Economia, 

apresentando o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) sobre a Reforma Tributária no Brasil, 

reforçando seu compromisso com o estudo e o aprimoramento das políticas públicas. 

 

O Deputado Teonilio Barba sempre demonstrou grande apreço e compromisso 

com a cidade de Diadema, mantendo presença constante e encaminhando propostas concretas 

de emendas parlamentares que beneficiam o Município em diversas áreas, com destaque para 

a saúde, além de investimentos em assistência social, educação, cultura e infraestrutura 

urbana. 

 

Diante de sua trajetória exemplar, de sua coerência política, de seu 

compromisso com as causas sociais e, sobretudo, de sua dedicação ao povo de Diadema, a 

concessão do Título de Cidadão Diademense ao Deputado Teonilio Monteiro da Costa – 

Barba é um ato de justiça e reconhecimento público a quem tanto tem contribuído para o 

desenvolvimento humano e social de nossa cidade. 

 

Diante disso, solicito o apoio dos Nobres Colegas para a aprovação deste 

Projeto de Decreto Legislativo. 
 

Diadema, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. GERALDO ANTÔNIO DA SILVA 

(GEL ANTÔNIO) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

(Continuação do Projeto de Decreto Legislativo que dispõe sobre concessão de título de 

Cidadão Diademense Sr. Teonilio Monteiro da Costa - Barba) 

 

 

ANGELO PAULINO DA SILVA _______________________________________________ 

 

CÍCERO ANTÔNIO DA SILVA ________________________________________________ 

 

FERNANDA SILVA DURÃES  ________________________________________________ 

 

FRANCISCO GONÇALVES NOGUEIRA JR.   ____________________________________ 

 

GILSON DE MOURA BEZERRA _______________________________________________ 

 

JEFERSON LEITE RIBEIRO  __________________________________________________ 

 

JEFFERSON MARQUES DE SOUZA MOREIRA  _________________________________ 

 

JEOACAZ COELHO MACHADO ______________________________________________ 

 

JERRI DESSONE DA SILVA REGO ____________________________________________ 

 

JOSEMUNDO DARIO QUEIROZ ______________________________________________ 
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(Continuação do Projeto de Decreto Legislativo que dispõe sobre concessão de título de 

Cidadão Diademense Sr. Teonilio Monteiro da Costa - Barba) 

 

 

JOSÉ HUDSOMAR RODRIGUES JARDIM ______________________________________ 

 

LAURETO LIMA MEDRADO _________________________________________________ 

 

LUCAS ALMEIDA GOMES  __________________________________________________ 

 

MÁRCIO PASCHOAL GIUDÍCIO JÚNIOR ______________________________________ 

 

ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA ________________________________________ 

 

PATRÍCIA FERREIRA _______________________________________________________ 

 

REINALDO ANTÔNIO MEIRA _______________________________________________ 

 

RODRIGO CAPEL __________________________________________________________ 

 

SÉRGIO RAMOS SILVA _____________________________________________________ 

 

TALABI UBIRAJARA CERQUEIRA FAHEL _____________________________________ 
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